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ASS.: €,

No dia 28 ds Ssrembm do 2022, no(s) FUNoO itUtllClPAL DE saúoE OÊ CUIAE/SE , inscnto(a)no CNPJ 11.442.8a7t0}0142. corl, ssde à AV OR LEANoRo
MARCIEL n' 08 CEP 49660400 - Cumbê-SE íô5r€ ato l6g6lmêntê êprás€nlado por A A XARLA ltouR^ OA STLVA UARÂ. poÍtadoÍ do CPF n' 01426910530.
RESOLVE râgisaâí prêços pa.a evêntual âqu{srÉo €m íacê dâ âpí€s€nlação da(s) pmposrâ(s) da(s) €mp.osâ{s) abaito quâtiícadals)l

Fomccêdo.: IIOSP SAUDE co ÊRclO VAREJISTÀ LTDÂ CI{PJ: 02.462.4E31000i -71

R.píe6.nt í!.: HOSP SAUDE COI{ERCIO VAREJTSTA LmA

T.Ltone: (79) 3411-1572

Em.il: nospsãrdê.dlslribuidora@gmail-côm

Endcí€ço: RUAÂLCINO ÂLVES OL|VE|RA,522, NOVO HORTZONÍE. Nossa Senhoía dâ Gtóná - SE - 49680-000

It m D.lcnÉo Qu.ntldâdc. t nidâde f,.r§. ,lodelo Pr.ço UníÉdo Vâlor Tot l

I Acido ÍosÍóÍico 37% 2,5m1 36.00 Unú M^eUtRA MAOUTRA R$ 1,5O Rg54,OO

3 AíBlâdoÍ cinieico Minnosotâ 1o,oo Unad FAV FAVA Rg 12.30 R§123.OO

I Alavanca Ê€ldin dulta €ürva diÍêita. 5,00 Unid FAVA FAVA RS 34.210 R§172,00

23 Avênl,âl dêscanáv€l dmangâ pct d10

Alavanc€ sêldin adultá curva esquerda

Anestesico rnletável coÍposlo de

cloÍidíato de anicaina HCI
4%|Epinefíina 1:r00.0C10. cx cr50

Eroca ponta dÉmântadâ 321 5 F

ctLlNoRtca

BESÍ FAERIL Rt 21,50

R3 5,00

MAOUIRA

MAQUIRA

Ri 52,00

R$ 12,00

R$ 34.40 R$172.00

R$36 00

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
CUMBE/SE

ATA DE REGTSTRO DE PREçO N.012
PREGÃO ELETRÔNICO N' OO2I2O22

PROCESSO LICITATORIO OO2

500l0

t1

12

14

15

16

17

Alávancâ ciniÍgica âpêxo inox

Algodiio êm rcl6ies pct d100

Àcool êiAico 70% 1L c/12

Anestésico tôpico Mêdicaioâ 5% 59

10,00

10,00

200,00

20.00

36,00

30,00

MARINOX

OFL

OFL

MARINOX

CICLOFARMA

DFL

DFL

R!33,90

RS 33,90

R$ 2,50

R3 1ô.00

R$ 21,00

R§ 155,00

RS339,00

RS39,00

RS500,00

RS320.00

R$756,00

RS4.ô50.00

Unrd

Unid

Cx

Unid

Cx

UnÉ

Unid

Unid

Cr

35

17

a8

4St

52

55

60

Esponja Hemosláticâ H6mospon

50.00

20,00

5,00

5.00

10,00

30,00

5,00

30.00

BEST FABRIL

MAOUIRA

R§1.075,00

RS100,00

Rt260,00

R$60,00Espátula d6 silrcone pârã a

manipulação dâ cimêíio ds ionôm€ío

Espátula d€ rnserçáo

Escova Robson paía cooiÍaFângulo

Filme ÉdiogáÍco âdllllo periapic€l cx

crl50 unidâdês.

PREVEN

CÂRESTREAM

PREVEN

PREVEN

CARESTREAM

PREVEN

RS 10,50

R0 1.80

RS 200,00

R$ 1,20

R$105,00

R§54,00

R$1.000,00

Frtra dê â9o pára matiz com

Totâlr Rt 23.299.08



,.NA N ' lósil

Fluor gel com 200m1 aodulado

Policula radDgráf ca aduno

Pslicula radiognáf câ,nÍanlrl

Pap€lgÍau cin:llico 100 r 150

Pontas ulÍassônicâ Gl- 04 pontas.

Rêsinâ cohposta D-A4

11§

Fitá Aanda matiz mstálicã

coíÍêccionada em aço inox, Tâmanhol
07x0,05x500mm. 1 Rôlo conlém 50

iq.

R5 21.00

R$ 2r.00

R$ 1.80 R$36.00

R§ 7.25 RS217 50

Quánlidads.

30.00 PREVEN R$ 1.2562

a7

E9

93

99

't10

tlr

1',t2

ltô

6,1

65

ô6

67

ôE

69

72

76

Gôrro saníonado c./100

30,00

30,00

10,00

10,00

10,00

20,00

2,00

MARINOX

MÂRINOX

MÂRINOX

MÂRINOX

DESCARPACK

MEDLEVHESOII

MAQUIRA

MÂRINOX

MÂRINOX

MARINOX

MARINOX

OESCARPACK

MEDLEVHESON

MAOUIRÂ

MAOUIRA

R§ 4,45

R$ 84,00

R$ 90,00

R$ 90.00

R$ 85,00

R6 10.90

R$ 35.90

RS133,50

R$2.520.00

RS900.00

R$900,00

R§850,00

RS218.00

RS71.80

RS210.00

RSr.260.00

Lâminâ de brstuíiêm lçô caÍbono.

NR:15 €st€nl Cx.J10O

lubnfrcaniê pâra hstíumentos do atta

o bâira rctação. 200ml

lonôm€rc d€ vidm r€siâuíador Cor A2

contém:l0 9 de pó+ 89 dê liquido+
&)sadoí pó+ Uoco pêÉ e2spatulaçâo.

10.00

60.00

Unid

Unid

Unid

Unid

Cx

Unij

Cx

Und

Env

Unid

7a

8'l

83

84

86

Ôído de anco. mâtenal restauÍador
tempoÍário. 1 Írasco de plástico

2,00

,0,m

10,00

MEDLEVHESON

MARINOX

AIODINÀMICA

MEDL€VTíESON

MARINOX

BIoOINÁMIcA

R$ 39,90

RS 45.00

R§ 7.50

RS79,80

RS450.00

R§75.00

2.ú

2,00

20,00

CÂRESÍREAM

CÂRÊSÍREAM

ÂBC

CARESTREAM

CÂRESTREAM

ABC

Rs 199,99

RS 340,00

RS 13,00

RS399.98

R5680.00

R§260,00Pinçá paíã algodão, om aço rnox,

ãul@lavável Embâlag€m €om 1

Papel CâÍbono para anacllaçào, snv
com 12 unid

20,00

30,m

2,N

20,00

15,00

10,(n

15,00

30,@

MAOUIRA

POrÁRFrX

MICROOONT

DFL

^BC

ÂFBRASIL

MAQUÍRA

POI.ARFIX

MICRODONÍ

DFL

ABC

ÀFARASIL

Ri E0,00

R$ 130.00

RS 11,00

R$ 45,00

R310.00

R110.00

R§2.400,00

RS260.00

RS220,00

RS675,00

RS100.00

RS150 00

S€íingâ c€ípul6 com íêíuro Âço lnor

Sonda exploradoíâ no 5, cabo êm

aluminio. a!roclavâvel.

Ira dê Lixâ pâra acabamônto
proÍmã|, em ooliéster 2.5mmr170mm.
Embalâgem @m 150 unrdades

Va*liná sdiia. poínâdâ. Embalâgêm

com 1 pole contém 909.

5,00 Fr RtoeulMtcA RtoouiMlca R$ 16.00 RS80 00

Totâl: R3 23.299.0ô

As espêcificaçôes lémicâ§ constanles do grocesso em eplgrâÍe. assim co'r|o todas as obígaçles e condçóes descfltas ne mnúla da Ata de Rêgisrío dê prcços e na
Proposla de Píeços mtegram esta ARP, independenlemente de tÍanscÍçáo.

PREVEN



A valrdadê desta Ata do Regstro de P.êços é aré 28/0912023 a codtat do dB ZOIO9IZO2Z

1. DO OBJETO

.-nA I'10

SS.:

)oeo
g

I 1. A pres€nlê Ala lêm por obteto o RÊGlsfRo DE PREÇOS MSANDo Â FUÍURÂ ÂourstÇÃo DE ÂÍERtats oDoNTo!ÔGlcos, PÂRA supRtR as
NECES§IOAO€S DO FUNOO MUNICIPAL OE S^ÚOE DE Ct MBÊ. SERGTPE, contormô êspec'íÉçoes e ex9ê.c6s êsrâbel6cdâ3 no anexo I do Ed árdo Prêgãô
Elelmnrco SRP n'002/2022 e Anero I desia Ata õe Reqrsto de PreÇos

2. DA VTNCULAçÃO AO EDTTAL

2 1. Esls inslrumênlo guadâ hla'ra conlormÉâdô com os lermos do Prêgâo Elêrrôn,.o N. 002/20?2 pala Rêgisto d€ Píêços ê s€us AnêJ(os. o qual s pâne anreg€nrê s
complomenla( vjnculandcs€, ainda. a proposta do FomêcedoÍ Regisrrado.

3. DA vtGÊNctA DA ATA

3l A presenlê Alâ dê Regi§i.o de Preços terá vrgéncia de 12 (doz€) meses, a contar da data de sua assrnarura.

4. DO PREçO

4.1. Os preços rcgistrados são Ri 23.299.08 (vinte e lrês mll duzentos e novenra e nove rcais e oito centavos), coníome Ane)(o

4.2. A qualqu€Ít€mpo, o píêço reg§tado podêfti ser revislo em dscoíênoa do ovonrualreduçao daqueles exrsrênrês no m€rcâdo, cabendo ao Ô€áo Gerênciâdor
convocar os Êomêcêdoês rcgaslrâdos parâ n6gocrâr o novo vator

4.2.1 Caso o fomêcedor rcgisttado ss rêcus€ â baixar os sels prêços. o ÓÍgão Ge.onciadoí podêrá lib€Er o fomocodor do compromisso arsuhido. uma ve. fruslràda a
nsgoc aÉo e convocar os d€ma6 fomecêdoíos wsando a iguât opoíunrdade ds nogociaÉo.

4.4. O difê.êncial de preço snúe a p.oposla rnrcial do íomêcêdor delsnloÍ da Atâ e â pesqursá d€ mêÍcado efeluada peto ór9ão GeíencEdoÍ a êpoc€ da abertuÍa da
proposla. b€m como€r6ntuais desconlos poI êla conceddos seÍào sempre mântdos. mclusive se houv€r proÍogaçáo da vâlidãde da Arâ dê Rêgislío de Prcços.

5, DO CONTROLE DOS PREçOS REGISTRADOS

5 1 . O Ôrgào Gêíenciador adohra â prâticã do to.tos os atos nêces§ános ao contrdê ê âdminisrraçáo dâ prcsente Ata

6, DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

6 1. A êmpê§a rcgistrada ierá o sêu egstro cancêrado quando

'1. a) descumpír as condiçõ€s da Atâ de Registro de Preçosi
2. b) não aceilar reduzir sêus preços [egistrados na hipótese de se tornarem superiores aos pÍaticados no mercado;
3. c) houver razoes de interesse público.

6.2. O cancêlâmênto de rcgislro, nâs hiPótes€s p.evrstas. ãsseguiados o contradíóno e a ampla defesa. ss.á fomalizâdo po. dêspacho da Sêcrdánâ Municipald€ Saúdê

6.3. O Íôrn6cêdor po(,eíá solicitaÍ o cáncelamento do sêu regisiro dê píeço na ôcoÍ.ônÕa do íato sup€N€nrentê que v6nha comp.om€têÍ a pêí6itâ êrscuçâo. llêcorent€s
de caso Íoíuilo ou de fo.ca mâioÍ devidaÍn€nte coínpmvados.

4.3. Duranl€ o p€ríodo dê validad€ da Alia dê Rêgislro d€ PÍ6ços, os píeços não seéo rêajusrados parc máoí, íessalvadâ â supeÍvêniência dê normâs Íederâis apllivsis a



7 DA DIVULGAÇÂO DO EXTRATO DA ATA OE RÊGISTRO DE PREÇOS IOLHA N'

ASS.: ê
7.1. A publicaÉo do eú".to dâ Âtâ de Rêgisuo d€ Preços deveÍâ dê íoâlizada nâ lmp.êflsa Oícial. na Íoíma píevrsta no Aí. 15 § ? da Lâ n'a-666/93. âtê o qurnto dla útil
do mês subs6quenle ao d€ sua assinau.a.

8. DAS OBRIGAÇÔES OO ÓRGÃO GERENCIAOOR

8.1. Sáo obngaçÕes do óeáo gercnciador:

| - ge.trc|âÍ a Âta dê R€gistro (b Prcços:

ll - píeslar, poÍ meio de sêu mPíssentãnle, as lnÍdma@s nec€ssânâs, bem 6m alosrár as Noras F§.ãrs oÍiundas das oàrigâçóês clnrrâidas:

lll - emjtir parsc€rss sobrô alos relativos a êxâcuçáo da atâ, €m êsp€êal. quaôto âo acompanhamento s íscâlizâção do lomecrmênio, a €{g6ncia de condiçoos
estab€l€cidas no Edital ê â proposta d€ aplbsçlo d6 sanÉss;

lV - assêguÍârs€ do iel cumpíim€nio das condiçÕ€s êstabêlêcirâs nâ ata. no insúum€nto coítvocátôíio ê sêus ânêxos.

V _ asseguíâÊsê dê qua os pÍêços rêgislíâdos sáo os mâis vântâjosos paQ a Admin,sríaçâo, poí mêio de êsiudo comparalivo dos p.esos píalicados pêlô mêÍcâdoi

vl - condu?r os procadimsnlos relátivos â êvanluais rênêgociaçóôs dos prsços r€gislíados e â aplicâção d6 p€nâlidâd6§ por (h§cumpnmênto do pactuâdo nâ ala ds

Ml - fiscâlizar o cumpíimênlo des obrigaçoês assuírlidas pelo Íom€cêdoí Registac,oi

Vlll ' a fiscalizaçâo exercida polo Ôrgão G€Íôn iadoí náo exduiÍá ou reduzira a í6sponsâbiladad€ do forno€€dor RêgisrÍado p€la .lmpleta s pêrí€ita exeorÉo dos

9, OAS OBRIGAÇÕES Do FoRNEcEDoR REGISTRADo

9.1. São obrigãções do Íom6cedôr regisiÍado

I ' mânlar, durante a vitêncla dâ âla de rcglslro d€ práço, as condiçô€s de habihaçáo €rgda§ no Edilel e nâ pre€enl€ Âle d€ R€gisuo d6 prcços;

ll - comuniGr ao Gêíenciadoí quahuer problêmâ ocoírido na oxscuÉo do oblêlo dâ Ata dê regrslro de prcçosl

lll - al€nds aos chaÍnâdos do ÔÍgão Gersncladoí, vrsândo êÍêtúer íaparos em evêntuâis éÍÍos co,nendos nâ ôxeârÉo do obFto dâ âtâ dê rÉg§!.o dê preços;

lV - abslôÊs€ de ttansÍsíir diíeíos ou obíigaçô€s docoííentês da álá ds registÍo ds píêços sêm â êxprossa concoídânciâ do Ôrcào cêrenciador.

10, DO FORNECIMENTO

\r, 10.1. O Íomecimento dos malêdâis lrcjtados será íeôlizâdo em coôÍoÍmidade com as solrcitaçOes da SêcÍetana responsável, e o Íomeomeôio dêvêrá ser realizado na sede
do Fundo ds Sâúdê dê Cumbe - Ssrgip€ € conÍoín€ d€talham€nto no termo d€ rcÍorênc a do 6d at.

10.2. A náo €ntíêgâ no píazo €stâb€lecido, rmplicârá .ê decádêncla do úíêilo do ltdlaíre à nclu§áo dos s€us pÍeços no sisrema ds .sglstro, s€m píejuízo das sançôês
previst s no all- 81 da Lei no 8.666t93-

10.3. O pÍázo de entesa é de alé 5 (cinco) dias contados do rêcebrmenro da nola de empênho p€ta AOJUDTCATÁR|Â.

10.4. Os malsrials contdos nosl€ Termo d€ R€í€ôncla devem ssl entregues no Fundo Muniqpalde Saúo€, srio à Rua an{sio Cadoso do Oliv€ira 9N. - C€nlro
Cumbe/SE.

Os materiais deveráo ser entregues, de forma a permitir completa segurança duÍante o transpoÍte.
No caso dos materiais entÍegues não atender as especiÍicaÉês do Edital e seus Anexos a ADJUDICATÁR|A deverá
providenciar a substituiçáo do mesmo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contados do recebimento da
comunicação êxpedida pela Autoridade Competente, sob pena de aplicaçào das penalidades estabelecidas na ata
de registro.

Os mateÍiais serão recusados se entregue com as especiÍicações diferentes das contidas na proposta da empresa
vencedora da licitaÉo;
O recebimento dos materiais será provisório, para posteriores t-.stes de conformidade, verificaçáo das
especificaçôes técnicas deste Termo de Referência e da proposta comercial:
Para os casos omissos deverâo serem seguidas as determinações contidas no Edital e Termo de reÍerência;



FOLHA N' €9
uizo da @.. A não substituiçâo dos materiais recusados denlro do prazo implicará a enulação da ata de registro, serÀBgj

aplicaçáo das sançôes cabivers:
. A obrigaçáo do fomecedor registrado em relação à entrega será considerada como atendida somente após o

ACEITE FINAL por parte da equipe técnica do órgáo gerenciador;

10.12 Todo produto.nlrêguê d6v6 âp.ê$nrar @rtn@do dê garãhtiá

11 DAS PENALIDADES

1. a) Se a Adjudicatária. dentro do prazo de convocaçáo, não receber a Ordem de fornecimento, recusar-se a fornêcer
o objeto licitado, apresentar documentação fâlsa exigida para o certame, ensejar o retardamento dâ execução do
seu objeto, não mantiver a proposta, comportâr-se de modo inidôneo ou cometer fraude Íiscal, Íicará impedida de
licitar e contrataÍ com a Administraçao, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem pre.iuizo das multas previstas neste
lnstrumênto e demais cominaçoes lêgais;

2. b) Pela inexecuÉo total ou parcial do objeto da licitação. erros de execuçâo, mora no Íornecimento e instalaçâo, a
empresa registrada, as seguintes sançóes:

3. l) advertência por escrito sempre que venflcadas pequenas faihâs corrigiveisi
4. ll) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia. pelo atraso injustiÍicado na instalação, sobre o valor

registrado em alrasoi

lll)mulla compensatóÍia/indênizâtóÍta de 5% (onco porcenlo)pelo não toíneomêÍro do objero deslê Pregáo. carcutada sobre o valor remanescente do RegistÍo:

1. lV) multa de 0,5% (zero virgulâ cinco por cento) poÍ dia, pelo descumprimento de qualqueÍ clausula ou obrigação
prevlsta neste Edital e não discriminado nos incisos anteriores, sobre o valor registrado em descumprimento,
contada da comunicãção do órgáo gerenciador (via antemet, fax, correio ou outro). até cessar â inadimplência;

2. V) suspensão lemporária de participar de licitaçáo e impedimento de contratar com o Fundo de Cumbe;
3. Vl) declaraçáo de inidoneidade para licitar e contratar com a Administraçáo Pública enquanto perdurarem os motivos

determinantes da puniçáo ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da Lei. pêrante a própria autoridade
que aplicou a penalidade.

Vll) âpó§ o zCP (vrgésimo)diâ de inad,mplêncis. â Admrnistraçao isrâ diíeito dê recusârâ execução, da ãcodo com sua convsniência e opo.tuNoade, comunrcândo a
adludrcâtáÍia â peÍdâ dê rnterêsse no rscebrmênto da rota íscal/íatu.a pârâ psgamenlo do obiero desie Editã|. sem prejulzo da aplicãçáo das psnalidades previstas nestê

vlll) â inadimpléncja dá empresa íegislÍadá. if,dependentemênte do lÍáns.rrrso cto prâzo estipulado ná âlÍnêâ ânterio., ém quasquêr dos cásos, observado o inreresse do
órcâô gêÍenciador e a condusào dos proc€dimêntos adminislralúos p€tunentês, podeni implicaÍ a iínêdiatâ rêscjsão ou cancslâÍIÉmo óêsta âtâ, com â âplcâção das
pênâldâd6s cabíversl

8. lX) ocorrida a rescisão pêlo motivo relrocitado, o ÓRGÃO GERENCIAOOR poderá contratar o remanescente
mediantê dispensa de licitação, com fulcro no art.24. Xl, da Lei Federal no 8.666/93, observada a ordem de
classiÍcação da licitação e as mêsmas condiçóes oÍerecidas pêla licitante vencedora, ou adotâr outra medida legal
para Íornecimênto ora regislrados;

9. X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo administrativo, poderão elas serem
compênsadas pelo Departamento Financeiro do ôÍgão gerenciador, por ocasião do pagamento dos valores devidos,
nos têrmos dos Arts. 368 a 380 da Lei no 10.406, de 10 de ianeiÍo de 2002 (Código Civil);

'10. Xl) na impossibilidâde de compensâção, nos termos da alíneâ anterior ou, inexistindo pagamento vincendo a ser
realizado pelo ÔRGÃO GERENCIADOR, ou, ainda, sendo este insuÍiciente para possibilitar â compensação de
valores, a ADJUDICATÁR|A será notiÍlcada a recolher aos cofres do Erário a importância remanescente das multâs
aplicadas, no prazo Máximo de 1C (dez) dias, contado da data do recebimênto, pela ADJUDICATÁRlA, do
comunicado formal da decisão deÍinitiva de aplicaçáo da penalidade, sem prejuÍzo das demais sanções legais
cabíveis.

Xll)As sân9Ões acima descnlas r,odeÉo se. aplicadas cumulalivâmente. ou nào. de acoído com a gÍãvdade da hÍ-âção:

Xlll) O vâlor Máximo dâs múliãs náo podêfti exceder, cunütarvamênlê, â 10o/o (doz poí cento) do vator r€gistrado:

XIV) Nenhuma pa.le s€ni rêsponsavol p6râôts â @ha pelo§ akasos oca§onâdos Oo. mtivo de ,GÉ maü ou c€so fonüno.

1. XV) A multa, aplicada após regular processo administrativo, deyerá ser recolhida no prazo Máximo dê 10 (dez) dias,
ou ainda, quando Íor o caso, será cobrada judiciâlmente.

xvl)As sânçoês prêvistâs nêsta CLAUSULA sàoaulônomas e a aphcâçao d6 uma não àxclu a de ourr? e nem mpede a sobreposiçao de ourlas sa.çóes prcvisras na Le,
FedeÍalno 8.666, dê 21 dêlunhô de 1993, com suâs âllerações

XVll) As penalidades serào apllcâdâs, gârantdo sempíe o exêrclcro do dnerto de delesâ. aÉs nordicaçâo ênCerê(pdâ à ADJUDICATÁRIÂ. âssêguÉndGlhê o píâzo dê 5
(crnco) útêis pãla maniíestação e postenôrdecsão da Autoodâdê Supeíor. nos leímos dã tei.

)tt
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12, DA PUBLICAçÃO

12 1. A publicaÉo do oírato da Arâ dê R.glstro ds Preços dâvoÉ do roalizadâ na lmproísa o6cial, nâ foíma prôvista oo Ârt 15 § 2 da Ls n" 8.666i/93. atô o qurnto dia útit
do írês subsequenle eo de suâ asslnatuÉ

13. 13. DAS D|SPOSIçÔES GERATS

13.1 . lndeP€ndentê dê sua ranscÍiÉô, o ednals seus anexos. pínclpalmênto â pmposta de pÍoço e os documentos da propostâ e da hâb't'iâsão âpíes€ntados p€lo
Fomécedor RsgistÍâdo no p.€gào larâ pâno desra Aüâ óe Reg.st.o ds prÊçôs_

14. OO FORO

14 r. Pâíâ diÍimir, ná esíêra judicial, âs quêslôâs oriundá: .ta gíêsenrê Atâ de Rêgsllo de Preços sêrá cêmpêtent6 o toro da Coínârc€ do Municipb dê Nossâ Senhora das
DoÍes, êstado do Ssígipê-

E pâÉ fimaza e coílo prove do assim háv€reh. ennê s.. ajuslado. ror lâvrada a Drêsenis âiâ da íeg§lo de pÍeços que, tda e achâdâ coÍrform€. e assinada êm 3 (r.ôs)
vias, de.gualleor e româ, pelo§ signaninô§ deste rnslrumenlo e pelâs resiemunhas abaro nomeâdas, têndo sido arquivâda umô via na Comissão pemanente de Licnâçào
dêsrê Fundo Municipãlde S€úd€

A presênte Ala de Rêgistro de PÍeços. âpos tlda e âchâdâ conlorme, é âssinada pelas pênês.

ANA KARLÂ MOUR,A DÂ SILVA VIEIRA
GESTORA OO FMS

HOSP SAUDE COMERCIO VÁREJISTÂ LTDA

02.462.463/0001-71


